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PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 01/2023
PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
O Relator, Vereador Josimar Oliveira Campos:

I - Relatório 

Trata de Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2023, de autoria dos Vereadores Ronaldo Alves Rodrigues, Fábio Júnior da Silva, Fábio Pereira Vieira, José Guilhermando Andrade Novaes, José Jayme Carvalho da Cunha e Tadeu Tavares de Matos, que “Altera o § 6º do Art. 79 da Lei Orgânica do Município de Lima Duarte.”. 
O Ofício de apresentação do presente projeto foi recebido no dia 05/04/2023, juntamente com sua justificativa.
Publicado no dia 10/04/2023, o projeto foi distribuído à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para que nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, alínea “b”, inc. I, do art. 71 e art. 267, pudesse pronunciar sobre a legalidade, constitucionalidade e admissibilidade da Proposta.

É o relatório. 
Passo a emitir meu voto.

 II - Fundamentação
Relativamente ao aspecto formal da proposição, a Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara, devendo ser discutida e votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e considerada aprovada se obtiver, em ambos, dois terços dos votos dos membros da Câmara (art. 98 LOM). 
Desta forma, uma vez que a proposta foi assinada por pelo menos um terço dos membros desta Casa, há competência para deflagração do processo legislativo cujo objeto é modificar dispositivo da Lei Orgânica do Município de Lima Duarte.
A Lei Orgânica Municipal estabelece:
Art. 97. O processo legislativo municipal compreende a elaboração de:

I - emenda à Lei Orgânica;

Art. 98. A Lei Orgânica poderá ser emendada ou revisada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara;

II - do Prefeito Municipal.

§ 1º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de intervenção estadual, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, dois terços dos votos dos membros da Câmara.

§ 3° A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa da Câmara com o respectivo número de ordem.

§ 4º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

O Regimento Interno desta Casa prevê nos arts. 266 a 269 descreve o trâmite a ser observado para o prosseguimento do presente processo legislativo. 

Portanto, quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e quanto a forma, não vislumbro qualquer empecilho à admissão da matéria.
Assim, opino pela admissão da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2023, recomendando que a mesma seja analisada por Comissão Especial a ser nomeada pelo Presidente da Câmara, conforme previsto no § 2º do art. 267 do RICM, para que proceda ao exame do mérito, proferindo parecer e, posteriormente, siga sua tramitação normal nesta Casa Legislativa.
É meu voto.
Lima Duarte, 03 de maio de 2023.
Josimar Oliveira Campos
Relator da Comissão Legislação, Justiça e Redação Final
       RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO
Os Membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final em sessão realizada em 03 de maio de 2023, opinaram unanimemente pela aprovação do Relatório apresentado, admitindo a Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2023.

O Relato apresentado torna-se parecer desta Comissão e deverá ser encaminhado para Mesa Diretora na forma regimental.

Comissão de Legislação e Justiça: 
Presidente _____________________ (Thiago Júnior da Silva): voto de acordo com o relator;
Relator _______________________ (Josimar Oliveira Campos);

Membro _______________________ (Donizete Martins de Aguiar): voto de acordo com o relator.
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